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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Omar Aziz

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se o § 5° ao art. 448 do Projeto, com a seguinte redac3o:

FATE A48ttt sttt sa s st nes

§ 5° No caso de vendas para a Unido em que as aliquotas do IBS
estejam sujeitas a reducdo de que trata a alinea “a” do inciso I do § 1° do art.
470, podera ser apropriado o crédito presumido de IBS de que trata o § 1° deste
artigo, considerando-se, exclusivamente para fins do calculo do referido crédito
presumido, a apuracio de saldo devedor de IBS com base nas aliquotas que seriam
aplicaveis a operacdo caso ndo houvesse a redugdo a zero.

JUSTIFICACAO

Em observancia ao disposto no art. 92-A da Constituicdo, o
substitutivo do PLP 68/2024 encaminhado ao Senado estabeleceu a concessdo de
créditos presumidos de IBS e CBS para a industria incentivada estabelecida na Zona

Franca de Manaus.

Outrossim, com o objetivo de cumprir ao principio da imunidade
reciproca e ao disposto no artigo 149-C da Constituicdo Federal, o PLP 68/2024
determinou que o produto da arrecadagdo do IBS e da CBS seja integralmente

destinado ao ente federado contratante.

Ocorre que nao ha previsdo expressa para que os créditos presumidos
concedidos a inddstria incentivada sejam aplicados previamente ao zeramento do

IBS e da CBS para aumento proporcional da aliquota do tributo que serd majorada.
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Neste sentido, com o objetivo de dar efetividade e eficicia aos
beneficios concedidos a Zona Franca de Manaus nas vendas destinadas a
Administracdo Publica direta municipal, estadual e federal, bem como as suas
autarquias e fundacdes publicas, e para permitir que contribuintes estabelecidos
na ZFM possam fornecer aos 6rgaos governamentais em condi¢les concorrenciais
equivalentes aos contribuintes estabelecidos nas demais regides do Pafs e,
por conseguinte, possam praticar os melhores precos, inclusive prestigiando o
interesse publico. Propde-se, assim, a inclusdo do § 5°ao art. 448 do Projeto.

Sala das sessdes, 12 de dezembro de 2024.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)
Lider do PSD no Senado Federal
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   <p class="align-justify">	Acrescente-se o § 5º ao art. 448 do Projeto, com a seguinte redação:</p><p>“Art. 448..............................................................................................</p><p>.............................................................................................................</p><p class="align-justify">§ 5º No caso de vendas para a União em que as alíquotas do IBS estejam sujeitas à redução de que trata a alínea “a” do inciso I do § 1º do art. 470, poderá ser apropriado o crédito presumido de IBS de que trata o § 1º deste artigo, considerando-se, exclusivamente para fins do cálculo do referido crédito presumido, a apuração de saldo devedor de IBS com base nas alíquotas que seriam aplicáveis à operação caso não houvesse a redução a zero.</p>  
   
  
   <p class="align-justify">Em observância ao disposto no art. 92-A da Constituição, o substitutivo do PLP 68/2024 encaminhado ao Senado estabeleceu a concessão de créditos presumidos de IBS e CBS para a indústria incentivada estabelecida na Zona Franca de Manaus. </p><p class="align-justify">Outrossim, com o objetivo de cumprir ao princípio da imunidade recíproca e ao disposto no artigo 149-C da Constituição Federal, o PLP 68/2024 determinou que o produto da arrecadação do IBS e da CBS seja integralmente destinado ao ente federado contratante. </p><p class="align-justify">Ocorre que não há previsão expressa para que os créditos presumidos concedidos à indústria incentivada sejam aplicados previamente ao zeramento do IBS e da CBS para aumento proporcional da alíquota do tributo que será majorada.</p><p class="align-justify">Neste sentido, com o objetivo de dar efetividade e eficácia aos benefícios concedidos à Zona Franca de Manaus nas vendas destinadas à Administração Pública direta municipal, estadual e federal, bem como às suas autarquias e fundações públicas, e para permitir que contribuintes estabelecidos na ZFM possam fornecer aos órgãos governamentais em condições concorrenciais equivalentes aos contribuintes estabelecidos nas demais regiões do País e, por conseguinte, possam praticar os melhores preços, inclusive prestigiando o interesse público. Propõe-se, assim, a inclusão&nbsp; do § 5º ao art. 448 do Projeto.</p>
   
     
  
   


